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PORTARIA Nº 098, de 24 de fevereiro de 2023 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE 

CANDIDATOS/ALUNOS REGULARES PARA O PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO STRICO SENSU EM RELAÇÕES ÉTNICAS E 

CONTEMPORANEIDADE 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 

as disposições do Edital n° 206/2022, alterado pela Portaria nº. 722/2022, publicados, 

respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 28/10 e 30/11/2022; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - HOMOLOGAR o Resultado Final da seleção de 

candidatos/alunos regulares para o Programa de Pós-Graduação em Relações Étnicas e 

Contemporaneidade (PPGREC), nível de Mestrado Acadêmico, com área de concentração 

em Relações Étnicas, Gênero e Sociedade, para o ingresso em 2023.1, de acordo com a 

relação constante no Anexo Único desta Portaria, com os nomes dos candidatos aprovados, 

por ordem de classificação e linha de pesquisa. 

 

Art. 2º - Os candidatos aprovados, dentro do número de vagas, deverão 

matricular-se, pessoalmente ou por procuração (com firma reconhecida), junto à Secretaria 

Setorial de Cursos, campus universitário de Jequié, no período de 01 a 03 de março de 

2023, apresentando a documentação exigida, observando o subitem VI.1. do Edital nº. 

206/2022. 

 

Parágrafo Único - O candidato que se julgar insatisfeito, poderá interpor 

recurso no prazo de 01 (um) dia útil a partir da publicação no Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.), observando o subitem III.3. do Edital. 

 

Art. 3º - O candidato que não apresentar a documentação exigida para a 

matrícula, no dia estabelecido, perderá o direito à vaga e ingresso no Curso, sendo 

convocado o candidato suplente, observando a ordem de classificação e linha de pesquisa. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 098/2023 

 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE CANDIDATOS/ALUNOS 

REGULARES PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICO SENSU 

EM RELAÇÕES ÉTNICAS E CONTEMPORANEIDADE  

(EDITAL Nº. 206/2022) 

 
CANDIDATOS APROVADOS 

 

LINHA 1: ETNICIDADE, MEMÓRIA E EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) ORIENTADOR (A) 

1º Lugar MANUELY SANTOS DOS ANJOS Prof. Dr. Edson Dias Ferreira 

2º Lugar NÁGILA DE ANDRADE SANTOS Prof. Dr. Silvano da Conceição 

3º Lugar ARIANNA RAMOS DOS SANTOS Profa. Dra. Marise de Santana 

4º Lugar MARIANA CAROLINE PEREIRA 

FERREIRA 

Prof. Dr. Natalino Perovano Filho 

5º Lugar LUIZE FERREIRA DIAS Prof. Dr. José Valdir Jesus de 

Santana 

6º Lugar FERNANDA LIMA FERREIRA Prof. Dr. Benedito Gonçalves 

Eugênio 

7º Lugar ROSEMARY SANTOS SOUZA Profa. Dra. Ana Angélica Leal 

Barbosa 

8º Lugar JULIANA SOUZA OLIVEIRA Profa. Dra. Ana Carolina Fialho de 

Abreu 

 

CANDIDATOS SUPLENTES  

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) 

1º  MARTA MENDONÇA DE SOUZA SAMPAIO 

2º  CRISTIANE DIAS DA SILVA FROES 

 

LINHA 2: ETNIAS, GÊNERO E DIVERSIDADE SEXUAL 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) ORIENTADOR (A)/ 

1º Lugar ALINE SOUSA SANTOS Profa. Dra. Maria de Fátima Araújo Di 

Gregorio 

2º Lugar ANA GABRIELLA FONTOURA 

LEITE 

Profa. Dra. Maria de Fátima Araújo Di 

Gregorio 

3º Lugar FERNANDA SANTOS SILVA Profa. Dra. Núbia Regina Moreira 

4º Lugar SANDY FERNANDES MENEZES Profa. Dra. Maria de Fátima de Andrade 

Ferreira 
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5º Lugar LAIS LANA SANTOS PEIXOTO 

SOUZA 

Profa. Dra. Ana Cláudia Lemos Pacheco 

6º Lugar JULIANA DOS SANTOS LINO 

SOUZA 

Profa. Dra. Ana Cláudia Lemos Pacheco 

 

CANDIDATOS SUPLENTES  

CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO (A) 

1º  VALÉRIA GOMES DA SILVA 

2º  JESSICA OLIVEIRA ALMEIDA SARAIVA 

 

 


